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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL POR MEIO DO ORGAO COMPETENTE A FIXAÇAO DE PLACAS DE REGULAMENTAÇAO DE PARADA OBRIGATORIO (PARE) EM TODA A EXTENSAO DA RUA 10 A LATERAL DA ESCOLA JOSÉ NODARE NO BAIRRO TANGARA I NESTE MUNICIPIO.



De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, a Vereadora, que abaixo subscreve depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Poder Executivo Municipal por meio do órgão competente a fixação de placas de regulamentação de parada obrigatório (PARE) em toda a extensão da Rua 10 A lateral da Escola José Nodare no Bairro Tangara I neste município.
JUSTIFICATIVA:

É através da sinalização do trânsito que se orienta, adverte, informa, regula e controla a adequada circulação de pedestres e veículos pelas vias terrestres. O Código de Trânsito (ou em legislação complementar) determina que sempre que se fizer necessário, serão colocadas nas vias sinais de trânsito.

Devido ao imenso fluxo de veículos, motos, bicicletas, pedestres, incluindo os alunos da referida escola, em horário de pico, a pedido de algumas mães da citada Rua que solicitaram esta forma de sinalização, como precaução de acidentes. 

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezoito.
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